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OBJETO: Chamamento público de pessoas da sociedade civil interessadas em participar da Comissão de Pré-Qualificação de Marcas de Máquinas de Costura e do Ramo de Facção para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste - PR.

CHAMAMENTO PÚBLICO, período de 24 de março de 2025 a 08 de abril de 2025, das 08h00 às 17h00. 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR
Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO
Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação.





























EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, Estado do Paraná, por intermédio do(a) Prefeito(a) Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para a seleção de pessoas da sociedade interessadas em participar da Comissão de Pré-Qualificação de Marcas de Máquinas de Costura e do Ramo de Facção, nos termos e condições estabelecidos neste Edital.

1. OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto o chamamento público de pessoas da sociedade civil interessadas em participar da Comissão de Pré-Qualificação de Marcas de Máquinas de Costura e do Ramo de Facção para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste - PR.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste chamamento público pessoas físicas que atendam aos seguintes requisitos:
a) Ser maior de 18 anos;
b) Estar em pleno gozo dos direitos civis;
c) Possuir comprovada expertise na área de máquinas de costura e/ou do ramo de facção;
d) Não possuir vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste - PR;
e) Não ter sido condenado por crime contra a Administração Pública.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas no período de 24 de março de 2025 a 08 de abril de 2025, das 08h00 às 17h00, na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, situada à Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000.
3.2. No ato da inscrição, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (disponível no local de inscrição);
b) Cópia do RG e CPF;
c) Comprovante de residência atualizado;
d) Currículo atualizado;
e) Documentos que comprovem a expertise na área de máquinas de costura e/ou do ramo de facção (certificados, diplomas, contratos de trabalho, etc.);
f) Certidão negativa de antecedentes criminais;
g) Declaração de não possuir vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste - PR.

4. DA SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
4.1. Todos os inscritos que atenderem aos requisitos estabelecidos no item 2 deste Edital serão nomeados como membros da Equipe Técnica.
4.2. Dentre os membros da Equipe Técnica, serão selecionados, por meio de sorteio público, 5 (cinco) titulares para compor a Comissão Avaliadora.
4.3. Os demais membros da Equipe Técnica serão designados como suplentes.
4.4. O sorteio público será realizado no dia [DATA], às [HORÁRIO], no [LOCAL], com a presença de todos os interessados.
4.5. Após o sorteio, os 5 (cinco) membros titulares da Comissão Avaliadora serão nomeados para os seguintes cargos:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-Presidente;
c) 3 (três) Membros.
4.6. A designação dos cargos mencionados no item 4.5 será realizada por meio de votação entre os 5 (cinco) membros titulares da Comissão Avaliadora.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO
5.1. A Comissão de Pré-Qualificação de Marcas de Máquinas de Costura e do Ramo de Facção terá as seguintes atribuições:
a) Avaliar e pré-qualificar as marcas de máquinas de costura para possível aquisição pela Prefeitura Municipal;
b) Analisar e avaliar as empresas do ramo de facção que demonstrarem interesse em prestar serviços para a Prefeitura Municipal;
c) Elaborar relatórios técnicos sobre as avaliações realizadas;
d) Prestar assessoria técnica à Prefeitura Municipal nos assuntos relacionados à sua área de expertise;
e) Participar de reuniões e eventos relacionados às atividades da Comissão.

6. DA VIGÊNCIA
6.1. O mandato dos membros da Comissão de Pré-Qualificação terá duração de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal.

7. DA REMUNERAÇÃO
7.1. A participação na Comissão de Pré-Qualificação é considerada serviço público relevante e não será remunerada.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração.
8.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.


Santo Antonio do Sudoeste – PR, 28 de fevereiro de 2025.


____________________
Ricardo Antonio Ortiña
Prefeito Municipal

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025
Comissão de Pré-Qualificação de Marcas de Máquinas de Costura e do Ramo de Facção
1. DADOS PESSOAIS:
Nome completo: ________________________________________________________
Data de nascimento: ____/____/______  Sexo: ( ) Masculino  ( ) Feminino
RG: ________________________ Órgão Expedidor: ________ UF: ____
CPF: _________________________
Endereço: ______________________________________________________________
Bairro: _______________________ Cidade: __________________ UF: ____
CEP: ________________ 
Telefone: (____) ________________ Celular: (____) ________________
E-mail: ________________________________________________________________
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Grau de escolaridade: ____________________________________________________
Curso: _________________________________________________________________
Instituição: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: __________

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DE MÁQUINAS DE COSTURA E/OU FACÇÃO:
Empresa: _______________________________________________________________
Cargo: _________________________________________________________________
Período: de ____/____/______ a ____/____/______
Principais atividades: _____________________________________________________
_______________________________________________________________________
4. DECLARAÇÃO:
Declaro que as informações prestadas nesta ficha de inscrição são verdadeiras e que estou ciente e de acordo com as disposições constantes no Edital de Chamamento Público nº 003/2025.

Santo Antônio do Sudoeste - PR, ______ de __________________ de 2025.

__________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)


ANEXO II
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO EMPREGATÍCIO

[bookmark: _GoBack]Eu, _______________________________________________________ (nome completo), portador(a) do RG nº __________________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, residente e domiciliado(a) à ____________________________________________________________________________________________________ (endereço completo), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que NÃO possuo vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Sudoeste - PR.
Declaro estar ciente de que qualquer falsidade nesta declaração configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Santo Antônio do Sudoeste - PR, ______ de __________________ de 2025.

__________________________________________
Assinatura do(a) Declarante
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